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UMUARAMA  

   

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 109/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.323 de 22 
de novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 708.600,00 (setecentos e oito mil e seiscentos reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 89.600,00 
(oitenta e nove mil e seiscentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, 
da Fonte 300085 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior, 
no valor de R$ 619.000,00 (seiscentos e dezenove mil reais), conforme indicado no Anexo 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 16 de maio de 2019. 

ELSO LUI POZZO OM 
Prefeito Municipal 

VIC 1  E AFON e-GAS ARINI 
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 109 DE 16/05/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÂO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
nR ()n2 - DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP.
— 

ESPECIAL _ 

- 	..___ 

NATUREZA DA DESPESA FONTE 
• •-  

VALOR 	i 

27.812.0019.1097 

Conservação e Ampliação 
de 	Quadras, 	Ganchas 	e 
Outros - Dest. A Pratica de 
Esportes 

1 
4-4,90-5 	00,00  

OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 300085 R$ 619.000,00 

ÓRGÃO: 
	 13,- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 
	 13.001. .COORDENAÇÃO GERAL' 

I FUNCIONAL 
'PROGRAMÁTICA 	• 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

- 	 -• 	- 
NATUREZA DA DESPESA 

--- 
FONTE 

' 
VALOR 	I 

20.608.0008.1050 

S.M.A.M 	- 	Aquisição 	e 
Reposição 	 de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 

EQUIPAMENTOS E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
1000 R$ 	49.600,00 

18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
18.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEJPROJETO/OP. 
ESPECIAL 

--- 	. 	.- - 	-- 
NATUREZA DADESPESA 

. _ _ 
FONTE 

.. -- 
VALOR 

12.122.0015.2100 Administração da 	Diretoria 
de Educação 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

1000 R$ 	2.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 
15 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOC AL 
IR nni - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL 	-- 
PROGRAMÁTICA 

_ 

ATIVIDADE/PROJETO/OP.- 
• ESPECIAL 

.._ 	 _ .. 
NATUREZA DA DESPESA 	

_ 
FONTE VALOR 1 

08.243.0013.2254 
Ações Estratégicas do PETI 

3.3.90.30.00 	
MATERIAL 	DE

.00 CONSUMO 
360079 R$ 	20.000,00 

- 
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PREFETJRA ClA CIDADE 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
14001. - COORDENAÇÃO GERAL - 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEJPROJETOIOP. 
ESPECIAL 

_. 
NATUREZA DA DESPESA 

_ 
FONTE VALOR 	1 

08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria 
de Assistencia Social 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.3000.00 	CONSUMO 

--- 

1000 

. —.. 

R$ 	18.000,00 

ne. — ao nnn nn I 
• 

  

708.600,001 
1 

-- TOTAL GERAL 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  

  

PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 109 DE 16/05/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

22. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS GERAIS DOS 
MUNICIPIOS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

28.843.0000.3124 

Amortização 
Parcelamento 
FGTS, 	INSS. 
Outros 

Enc. 	de 
do 	PASEP, 

FPMU 	e 
3.3.91.97.00.00 

APORTE 	PARA 
COBERTURA 	DO 
DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS 

1000 R$ 51.600,00 

TOTAL GERAL R$ 51.600,001 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

15. - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOC AL 
15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

'FUNCIONAL 
1fROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA 
• - 
FONTE VALOR - 

08.243.0013.1326 

CREAS 	- 	Aquisição 	e 
Reposição 	 de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 

EQUIPAMENTOS E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
360079 R$ 	20.000,00 

08.244.0012.1058 

Serviço 	de 	Convivência 	- 
Aquisição e Reposição de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 

EQUIPAMENTOS E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
1000 R$ 	18.000,00 

I . 	 TOTAL GERAL 	R$ 	38.000,001 

1 	 TOTAL GERAL 89.600,001 

  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2018 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 
N.  Valor 

Fonte 
Desvinculação das Receitas dos Municipios - DRM 
- exercício anterior 	 7.355.379,63 1.166.742,90 

300085 
6.188.636,73 

Valor utilizado pelo Decreto n°002/2019 300085 1.218.073,90 

Valor utilizado pelo Decreto n°006/2019 300085 923.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°016/2019 
300085 

2.026.100,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°055)2019 300085 660.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°085/2019 300085 169.758.00 

Valor utilizado pelo Decreto n°095/2019 300085 391.541,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°10912019 300085 619.000,00 

Saldo atual 300085 181163,83 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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